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“As Plataformas digitais e o 
combate à desinformação” 
FakeNews e Liberdade de Expressão
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Brasil: 126,4 milhões de usuários online

2 2018

51,2% da população mundial online

32019

Aumento do uso da internet como 
fonte de informação 4 2020

YouTube: 2 bilhões de usuários

52021

Instagram: 2 bilhões de usuários

6 2022

Facebook: 2,94 bilhões de usuários

72023

ChatGPT: 180 milhões de usuários em 12 meses

8 2024

ChatGPT: 400 milhões de usuários 
pagantes
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Plataformas Digitais

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma


Plataformas digitais são modelos de negócios que funcionam por meio de 

tecnologias num ambiente online que conecta quem produz a quem consome, 

permitindo uma relação de troca, muito além da simples compra e venda. 

Podem ser usadas para trabalho, lazer e entretenimento, tipos:

• Gestão de redes sociais.

• Automação de Marketing.

• Email Marketing

• Gerenciamento de projetos e equipes.

• CRM – Relacionamento com o cliente.

• Chatbot.

Podem utilizar de tecnologia de Inteligência Artificial, tipos:

• IA Fraca

• IA Forte

• IA Generativa

Plataformas Digitais
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Plataformas digitais IA é uma 

das tecnologias mais 

transformadoras que existiram, 

ao lado da marcos como a 

imprensa, o domínio da 

eletricidade e a Internet.

Plataformas Digitais IA
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https://gedai.ufpr.br/regulacao-das-plataformas-digitais-o-caminho-do-ministerio-da-fazenda/


Plataformas digitais IA é uma 

das tecnologias mais 

transformadoras que existiram, 

ao lado da marcos como a 

imprensa, o domínio da 

eletricidade e a Internet.

Plataformas Digitais 
Unicórnios globais
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Tipos de Provedores: de conexão e de aplicações de Internet

Responsabilidade Civil – art. 18 (MCI)
“O provedor de conexão não será responsabilizado civilmente 

por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros” na 

medida que é apenas responsável pela transmissão do sinal de 

internet.

O provedor de aplicações – art. 19 (MCI)
Afim de assegurar a liberdade de expressão e impedir a 

censura, o provedor de aplicações só poderá ser 

responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo 

gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não 

tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do 

seu serviço e dentro do prazo assinalado.

Responsabilidade Civil dos Provedores

Marco Civil da Internet  (MCI) – Lei  n. 12.965/14 
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Responsabilidade Civil dos Provedores

Marco Civil da Internet  (MCI) – Lei  n. 12.965/14 
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https://www.bbc.com/portuguese/articles/cy762y20xn5o
https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2025/02/20/advogado-de-trump-diz-que-moraes-nao-usou-canais-oficiais-para-ordem-judicial-contra-o-rumble.ghtml
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-suspensao-da-plataforma-rumble-em-todo-o-pais/


Responsabilidade Civil dos Provedores

Marco Civil da Internet  (MCI) – Lei  n. 12.965/14 
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Responsabilidade Civil dos Provedores

Marco Civil da Internet  (MCI) – Lei  n. 12.965/14 
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• Tensão permanente entre direitos e liberdades constitucionais;

• Estado Democrático de Direito defende o conteúdo essencial da 
manifestação da liberdade;

• Liberdade de Informação tem grande relevância social por permitir a 
participação dos indivíduos nos assuntos comuns da sociedade:
• Direito acesso à Informação
• Direito de ser informado
• Direito de ser adequadamente informado

• Liberdade dos meios de comunicação de massa modernos e das 
redes sociais e plataformas da Internet;

• Liberdade de comunicação dos usuários das plataformas e redes 
sociais da Internet;

• Liberdade de expressão da atividade intelectual, artística, científica
e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

MCI: Direitos e Liberdades Constitucionais
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Liberdade de 
Expressão e 
Informação na Era 
Digital

O direito à liberdade de expressão e de informação 

desempenha um papel fundamental nas democracias 

contemporâneas, especialmente na era digital, 

caracterizada pela proliferação de meios de 

comunicação e plataformas online. 

Neste contexto, a tensão entre direitos e liberdades 

constitucionais exige uma análise aprofundada, tendo 

em vista a garantia de um equilíbrio crucial entre a 

liberdade de expressão e a proteção de direitos 

individuais e sociais.
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A Tensão entre Liberdade e Proteção
Direito à Informação

O direito de acesso à informação, de ser informado e de ser 

adequadamente informado, em consonância com a liberdade 

de expressão, permite aos indivíduos a participação nos 

assuntos comuns da sociedade, fomentando o debate público 

e a participação cívica. 

Em um Estado Democrático de Direito, a manifestação da 

liberdade de expressão é um direito fundamental, cuja 

essência deve ser preservada, promovendo a livre circulação 

de ideias e a participação informada na vida política e social.

Liberdade de Comunicação

O advento das redes sociais e plataformas online 

trouxe novas dimensões à liberdade de expressão, 

ampliando as possibilidades de comunicação e acesso 

à informação. 

A liberdade de comunicação dos usuários e a liberdade 

dos meios de comunicação modernos exigem 

mecanismos de regulação que garantam o exercício 

responsável da liberdade de expressão, combatendo a 

desinformação, a incitação à violência e o discurso de 

ódio.

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma
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A Liberdade de Expressão 
no Contexto Digital

A liberdade de expressão da 

atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou 

licença, é um direito fundamental, 

reconhecido por convenções 

internacionais e legislações 

nacionais. 

A proteção da liberdade de 

expressão é crucial para o 

desenvolvimento da cultura, da 

ciência e da democracia.

A liberdade de expressão tem 

limites, devendo ser exercida com 

responsabilidade, respeitando os 

direitos de terceiros e evitando a 

difusão de informações falsas, o 

discurso de ódio e a incitação à 

violência. 

É fundamental a implementação de 

mecanismos eficazes de proteção 

contra a desinformação e a 

promoção da educação para o 

consumo crítico de informações.

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma
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As Quatro Liberdades 
e a Carta dos Direitos 
Humanos

Em 6 de janeiro de 1941, o presidente 

Franklin Delano Roosevelt, em seu discurso 

sobre o Estado da União, enunciou a doutrina 

das quatro liberdades, que se tornaram um 

marco na luta por um mundo mais justo e 

livre.

Pensamento Democrático XX
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As Quatro Liberdades

Liberdade de palavra 
e de expressão

O direito de expressar ideias 

e opiniões livremente, sem 

censura ou repressão.

Liberdade de culto

A liberdade de professar e 

praticar a religião de sua 

escolha, ou nenhuma 

religião.

Liberdade em 
relação à 
necessidade

O direito de ter acesso a 

alimentos, moradia, saúde e 

educação, sem passar 

necessidades.

Liberdade em 
relação ao medo

O direito de viver sem medo 

de perseguição, violência ou 

guerra, em um mundo 

pacífico e seguro.
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Pensamento democrático que fundamentava os documentos 

internacionais, que culminam com a Carta dos Direitos Humanos, 

aprovada em dezembro de 1948, pela Assembleia das Nações Unidas.

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma


- É o ramo da ciência jurídica que protege as obras intelectuais 

oriundas das criações do espírito.

- Criações se constituem uma evidências da capacidade criativa de 

cada indivíduo que faz de sua obra original como um 

desdobramento de sua personalidade. 

- Possibilidade de ser um indivíduo expressar com liberdade de 

forma plena por meio de sua arte, sua produção literária ou 

científica é um dos pontos altos dos direitos humanos.

- Só é possível reconhecer a existência e preservação dos 

direitos humanos se consideramos a plena liberdade do indivíduo 

em sua capacidade de expressar-se intelectualmente e 

emocionalmente. 

Direito Autoral expressão de liberdade
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- Direito Autoral possibilita a afirmação da personalidade do indivíduo como 

artista criador, de sua capacidade e da possibilidade de expressar sua 

criatividade e originalidade, como autor de uma obra intelectual. 

- Os Direitos de Exclusivo do autor não são direitos excludentes dos Direitos 

Fundamentais de Liberdade de Expressão, ao contrário, um complementa e 

engrandece o outro.

- A relação entre estes Direitos Fundamentais tem sido pouco examinada pela 

doutrina brasileira, contudo em casos concretos estes dois direitos fundamentais 

podem apresentar potencial de conflito ou tensão.

- No cenário internacional o tema também é incipiente na doutrina e 

jurisprudência estrangeira, porém vem ganhando recentes espaços de reflexão. 

Direitos Fundamentais:
Direito Autoral & Liberdade de Expressão
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- Denis Borges Barbosa reuniu estudos 

sobre liberdade de expressão e direitos 

autorais, ao abordar a questão de Domínio 

Público.

- “é preciso ficar claro que a propriedade 
intelectual não pode coibir, irrazoável e 
desproporcionalmente, o acesso à 
informação por parte de toda a sociedade, e 
o direito de expressão de cada um”

Estudos de Direito Autoral:

Entendimento Doutrinário 
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- Guilherme Carboni, coloca a questão da seguinte 

forma:

- “O problema é que a liberdade de expressão, se 
entendida de maneira mais ampla, não 
compreenderia apenas a liberdade de se expressar 
sobre o conteúdo do que já foi dito (ideia), mas 
também sobre a forma como algo foi dito 
(expressão). No entanto, o direito de autor não 
permite que alguém possa livremente se expressar 
sobre a forma de uma determinada ideia, sem a 
devida autorização do seu criador, ainda que a 
intenção seja oferecer uma nova leitura ou 
interpretação sobre a mesma.”

Estudos de Direito Autoral:

Entendimento Doutrinário 
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- A Fake News poderia ser protegida 

pelo Direito Autoral?

- Que Direitos teria o autor de uma 

Fake News?

- Quais as consequências jurídicas 

de se divulgar uma Fake News?

- Quais seriam os objetivos de uma 

Fake News?

Direito Autoral & Fake News:

Polêmica Titularidade Autoral 
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Fake News Marco Temporal



Fake News Marco Temporal

- 2016 – O referendo do Brexit é considerado o 

marco temporal que inaugurou a era das 

Fake News, foi realizado num momento de 

insatisfação do povo inglês com o sistema 

político, que agravado pela crise econômica 

desestabilizou o equilíbrio da Inglaterra com a 

UE.

- Empresa Cambridge Analytica foi 

responsável pela campanha pró separação, 

analisando dados iludindo a população que 

com a separação haveria um retorno aos 

tempos de glória do império Britânico. 

- Na época a empresa era, de propriedade de 

Robert Mercer e presidida por Steve 

Bannon, então principal assessor de 

Donald Trump, (BBC News Brasil, 2018).



Fake News e o papel das Big Techs

- 2017 – Após a vitória de Donald Trump, a 

investigação dos jornais The Guardian e The New 
York Times apresentaram o escândalo vinculando a 

Cambridge Analytica com a rede social Facebook, 

pelo uso político dos dados,

- A Cambridge Analityca utilizou de perfis das pessoas 

usuárias do Facebook, para direcionar de maneira 

mais eficiente e personalizada, materiais pró-Trump

e mensagens contrárias a sua adversária Hilary 

Clinton.

- Primeira vez que uma Big Tech, sofreu um abalo 

econômico pois de os dados de mais de 50 milhões 

de pessoas foram utilizadas sem o consentimento 

para fins políticos eleitorais.



Fake News e as Bolhas Informacionais

- A Bolha Informacional é formada 

principalmente pela seletividade na escolha 

de fontes de informação, como redes sociais, 

sites de notícias ou grupos de WhatsApp que 

tendem a apresentar visões semelhantes, sendo 

alimentadas por algoritmos de recomendação 

usados por plataformas online, que filtram e 

personaliza o conteúdo com base nos 

interesses dos próprios usuários. 

- Cria um ambiente em que as pessoas são 

expostas a uma quantidade limitada de 

perspectivas e informações divergentes são 

mitigadas ou até mesmo excluídas. 



Sociedade Informacional
Noções fundamentais de Informação
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• A informação desempenha um papel central e é

altamente valorizada na economia digital.

• Ela é considerada um recurso estratégico e uma

fonte de poder.

• Ela se torna facilmente acessível, compartilhada e

disseminada em Redes Sociais numa escala global.

Desafios relacionados a informação:

• Sobre carga de informações

• Desinformação,

• Segurança da Informação

• Privacidade dos dados



• A informação é o resultado do processamento,

organização e interpretação dos dados.

• É uma estrutura ou contexto significativo que fornece

conhecimento ou compreensão sobre um determinado

assunto.

• A informação é atendida quando os dados brutos são

analisados, contextualizados e atribuídos a um

significado relevante.

• Exemplo: Os dados pessoais de uma pessoa, como

nome, idade e endereço, esses são dados brutos,

por si só. No entanto, se você os combinar e os

organizar, pode obter informações sobre a

identidade e localização dessa pessoa.

Informação Digital
Noções fundamentais
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Sociedade Informacional
Informação Fragmentada em Mídias Sociais
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• É um estado em que as informações são

aprovadas de forma desconexa,

incompleta ou desorganizada, o que

dificulta a compreensão completa e

coerente de um determinado assunto.

• A Informação pode estar dispersa em

fontes, apresentação de maneira diferente

superficial ou dividida em pedaços que não

fornecem uma visão geral ou contexto

abrangente,

• A Informação Fragmentada leva a uma

compreensão limitada e distorcida dos

assuntos.



Sociedade Informacional
Noções fundamentais de Bolha Informacional
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• A bolha informacional é um fenômeno que se refere à

tendência das pessoas de serem expostas

principalmente a informações e opiniões que

confirmam e reforçam suas próprias crenças e

perspectivas.

• Isso ocorre devido aos algoritmos de recomendação

de conteúdo e aos filtros personalizados utilizados

em plataformas online, como redes sociais, mudança

de busca e feeds de notícias.

• Consequências negativas limitam a diversidade de

opiniões, restringem a compreensão e o diálogo

saudável entre grupos diferentes levando à polarização

social.



Fake News Fenômeno Global



Marco Civil da Internet  (MCI) – Marcos 

Regulatório brasileiro

• Artigo 15 (MCI) – determina o prazo de 6 meses 

para a guarda de registros de acesso a 

aplicações da Internet

• Artigo 206 Código Civil – prazo prescricional de 

3 anos para a pretensão de reparação civil de 

danos;

• Artigo 27 do CDC – prazo prescricional de 5 

anos para pretensão de reparação por danos 

decorrentes de fato do produto ou serviço;

O provedor de aplicação será prejudicado pois se 

baseou no prazo de 6 meses  para guardar e 

armazenar os registros

Ineficácia no combate das Fake News



2017 – Parlamento Alemão aprova Lei de 

Aplicação na Internet ou NetzDG;

• A lei estabeleceu medidas rígidas contra 

postagens nas redes sociais com discurso de 

ódio, pornografia infantil e Fake News 
divulgadas por usuários nas plataformas;

• A lei prevê o prazo de 24 horas para remoção 

após a denúncia com base na NetzDG e para 

qualquer outro conteúdo ofensivo o prazo de 7 

dias;

• No caso de violações sistemáticas penalidades 

de até 50 milhões de euros para as empresas e 

até 5 milhões de euros para os diretores 

individualmente de tais empresas.

Fake News: Combate Alemanha



O projeto de lei contém cerca de 20 propostas que visam a combater: 

Tentativas de fraude – o governo quer criar um filtro de cibersegurança 

para proteger os cidadãos franceses contra tentativas de fraudes e 

acesso às suas informações pessoais ou bancárias para fins maliciosos; 

Cyberbullying – o projeto propõe reforçar as sanções para pessoas 

condenadas; 

Acesso de menores à pornografia – fortalecer o dispositivo que visa 

fazer cumprir os limites de idade online para acessar sites pornográficos; 

Pornografia infantil – o texto propõe retirar do ar sites que não 

removam conteúdos de pornografia infantil; 

Monopólio de serviços na nuvem – restaurar a equidade comercial no 

mercado de nuvem, “atualmente concentrado nas mãos de alguns atores”;

Desinformação – o governo quer introduzir novas proteções contra 

desinformação e interferências estrangeiras.

https://www.legifrance.gouv.fr/dossierlegislatif/JORFDOLE000047533100/

Fake News: Combate França

visa proteger e regular o espaço digital

https://www.legifrance.gouv.fr/dossierlegislatif/JORFDOLE000047533100/


A França outros projetos de lei com o objeto de 

impedir a manipulação de informação durante o 

período eleitoral;

Criticas:

• Seria uma forma de patrulhar o pensamento e a 

opinião das pessoas na Internet;

• As leis que objetivam combater Fake News e 

discursos de ódio violariam a liberdade de 

expressão;

• Porém a liberdade de expressão exercida na rede 

não deve ser absoluta, não podendo ofender a 

honra e a imagem os outros;

• E não pode atentar contra os princípios basilares do 

Estado Democrático, ou racista, homofóbico ou 

xenofóbico;

• Utilizar inverdades para obter vantagens(Fake News)

Fake News: Combate França

Criticas e Polemicas dos Projetos de Lei



O Plano de Ação Europeu Contra a Desinformação 

de 2018 – Documento JOIN (2019) 36 final, 

apresentado pela Comissão Europeia em 05/12.2018, 

documento programático para combate a 

desinformação:

Quatro pilares:

• Melhorar as capacidades das instituições da EU. 

para detectar, analisar e denunciar a 

desinformação;

• Reforçar a coordenação e as respostas comuns à 

desinformação;

• Mobilizar o setor privado para o combate à 

desinformação;

• Sensibilizar as pessoas e reforçar a resiliência da 

sociedade.

Fake News: Combate Europa



Carta Portuguesa dos Direitos Humanos na Era 

Digital – Lei 27/2021, aponta direitos individuais 

relacionados com acesso e utilização de meios de 

comunicação:

• Direito de acesso ao ambiente digital – O Estado 

é responsável por promover a criação de tarifa 

social de acesso aos serviços de Internet aos 

cidadãos economicamente vulneráveis;

• Garantia de acesso e uso da internet – proíbe a 

interrupção do acesso à internet (total ou parcial) 

ou a limitação da disseminação de informação;

• Direito a privacidade em ambiente digital – todos 

tem o direito de comunicar digitalmente usando 

criptografia e outras formas de proteção da 

identidade ou que evitem o recolhimento de 

dados pessoais. Tudo para exercer liberdades 

civis e políticas sem censuras ou discriminações.

Fake News: Combate Portugal



• A utilização de inteligência artificial e 

robots – Deve ser orientada pela 

observância dos Direitos Fundamentais;

• A Neutralidade da Internet – o conteúdo 

transmitido e recebido por meio da 

internet não deve ser discriminado ou 

sofrer restrição ou interferência em 

relação a quem remete ou recebe 

qualquer tipo de informação;

• Direito à Educação – para a aquisição e 

o desenvolvimento de competências 

digitais;

• Direito à identidade pessoal – ao bom 

nome e à reputação, à imagem e à 

palavra, como também à integridade 

moral no ambiente digital;

Fake News: Combate Portugal



• Direitos à utilização de plataformas digitais –

Consagrando o Direito de receber informações 

claras e simples sobre as condições de 

prestação de serviços;

• Direito à Cibersegurança – no ambiente digital

• Direito à liberdade criativa e à proteção de 

conteúdos na Internet; 

• Direito ao testamento digital dos conteúdos da 

pessoa falecida

• Direitos Digitais perante a Administração 

Pública – com relação aos procedimentos 

administrativos no ambiente digital;

• Proteção a criança – proteção e cuidados 

especiais para o seu bem estar e segurança

• Direito à Ação popular – adaptada ao ambiente 

digital

Fake News: Combate Portugal



• Artigo 6.º - Direito à proteção contra a desinformação

• Considera-se desinformação toda a narrativa 

comprovadamente falsa ou enganadora criada, apresentada 

e divulgada para obter vantagens económicas ou para 

enganar deliberadamente o público, e que seja suscetível de 

causar um prejuízo público, nomeadamente ameaça aos 

processos políticos democráticos, aos processos de elaboração 

de políticas públicas e a bens públicos.

• Considera-se, designadamente, informação 

comprovadamente falsa ou enganadora a utilização de 

textos ou vídeos manipulados ou fabricados, bem como as 

práticas para inundar as caixas de correio eletrônico e o 

uso de redes de seguidores fictícios.

• Não estão abrangidos pelo disposto no presente artigo os 

meros erros na comunicação de informações, bem como as 
sátiras ou paródias.

Fake News: Combate Portugal



• Artigo 6.º - Direito à proteção contra a desinformação

Fake News: Combate Portugal
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- Não são apenas notícias falsas ou simples 

mentiras;

- São componentes de estratégias de 

comunicação sofisticadas;

- São deliberadamente falsas, distorcidas, 

intencionais, não espontâneas, negam a 

realidade factual;

- São impulsionadas de forma orgânica ou 

artificial em redes sociais/grupos de 

WhatsApp;

- Para que adquiram credibilidade e eficácia 

devem ser associadas ao contexto social 

mais amplo; 

Fake News elementos conceituais:



- Sátira ou paródia: sem intenção de causar mal, mas tem potencial de enganar

- Falsa conexão: quando manchetes, imagens ou legendas dão falsas dicas do que é o 

conteúdo realmente

- Conteúdo enganoso: uso enganoso de uma informação para usá-la contra um assunto 

ou uma pessoa

- Falso contexto: quando um conteúdo genuíno é compartilhado com um contexto falso

- Conteúdo impostor: quando fontes (pessoas, organizações, entidades) tem seus nomes 

usados, mas com afirmações que não são suas

- Conteúdo manipulado: quando uma informação ou ideia verdadeira é manipulada para 

enganar o público

- Conteúdo fabricado: feito do zero, 100% falso e construído com intuito de desinformar o 

público e causar algum mal.

Fake News no contexto do Direito Autoral:

Sete tipos de notícias falsas na INTERNET
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- A INTERNET representa tanto oportunidades de 

liberação, como de opressão e controle dos 

indivíduos e da liberdade de expressão.

- Lawrence Lessig identifica quatro tipos de 

restrições do ponto de vista do Sistema de 

Informação Global:

- i – o direito;  

- ii – o mercado; 

- iii – as normas, e; 

- iii – arquitetura da INTERNET.

Fake News e a Liberdade de Expressão:

Conceito e sua novidade na INTERNET

Fake News são uma espécie de disseminação deliberada de 

informações equivocadas ou fraudulentas, na imprensa 

tradicional, mídia televisionada ou mídia social disseminadas 

na INTERNET.



- A desinformação  são todas as formas de informações falsas, imprecisas ou 

enganosas criadas, apresentadas e promovidas para causar prejuízo de maneira 

proposital ou para fins lucrativos.

- A desinformação conjugada com o desenvolvimento da Inteligência Artificial, é o 

Deep Fake (termo criado da junção de Deep learning com Fake News), na qual ocorre 

um modelo sofisticado de propagação de desinformação, por meio de vídeos e 

imagens de celebridades, cuja imagem e áudio são adulterados com intuito de 

manipular a população de um país.

- A utilização de Deep Fake em períodos eleitorais, nas vésperas de eleições, 

manipulando imagens de candidatos, muitas vezes impossibilitam que o ofendido tenha 

tempo hábil de se defender, nem de impedir que o vídeo falso se propague, tão pouco 

de apresentar algum vídeo de resposta.

Fake News e Deep Fake:
A questão da desinformação na INTERNET
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Fake News e a Desinformação



- Robôs ou bot: é um algoritmo criado para automatizar o 

compartilhamento de notícias de veículos de imprensa. Estima-se que 

9% a 15% no Twitter sem operados por robôs, ou seja de 330 milhões 

de usuários ao menos 29 milhões são robôs.

- Ciborgues ou Trolls: são híbridos operados em parte por humanos 

em parte por computadores, criam perfis sofisticados, imitando 

pessoas verdadeiras, publicando fotos e frases e interagindo com 

outros usuários, gerando uma reputação digital.

- Robôs políticos: identificados pela BBC no Brasil, definidos como 

perfis de militantes que autorizam em suas contas sejam conectadas 

para dar mais likes nas páginas de candidatos ou adesão automática 

de suas campanhas. 

- Fake clássico: perfil inventado por uma só pessoa, sem relação com 

empresas que vendem serviços para políticos

- Ativistas em série: pessoas que se dedicam a diferentes causas, 

chegando a tuitar mais de 1,2mil vezes por dia.

Fake News sua difusão e impacto:

BBC dividiu em cinco categorias



Como enfrentar o fenômeno da Fake News?



- (i) as que buscam mudanças 

estruturais destinadas a evitar a 

exposição primária de 

indivíduos às Fake News.

- (ii) aquelas que visam capacitar 

os indivíduos a avaliar as Fake 
News que encontram.

- (iii) todo indivíduo é 

responsável por aquilo que 

publica.

- (iv) a intervenção do judiciário 

deveria ser adstrita quando 

houver dano, ou dano e dolo.

Como enfrentar o fenômeno da Fake News:

Questões polemicas de Intervenção (i)



- (v) controversas aplicação das leis 

existentes de remoção ou 

bloqueio às atividades online, 

especialmente no que tange à 

limitação da liberdade de 

expressão.

- (vi) necessidade de justificativa 

das plataformas para que 

detalhem os motivos da exclusão 

e retirada de um conteúdo online.

- (vii) evidente tensão entre a 

liberdade de expressão e as 

medidas para combater o 

fenômeno da Fake News.

Como enfrentar o fenômeno da Fake News:

Questões polemicas de Intervenção (ii)



O Fenômeno das Fake News nas Redes Sociais



- Dificuldade de descrever o significado de Fake News 
e se isso implica para os usuários das redes sociais a 

existência de um dever de sempre dizer a verdade.

- Risco de produzir um efeito silenciador ao se transferir 

para o provedor o ônus e os riscos de decidir o que será 

considerado Fake News, criando um efeito conservador e 

não liberal para que os provedores passem a censurar 

conteúdos para minimizar riscos de serem multados.

- Natureza não liberal da legislação, por vezes em 

consonância ao populismo dominante busca oferecer 

respostas punitivas e criminais ao problema, em vez de usar 

abordagens menos ofensivas à liberdade de expressão.

- Dificuldades de lidar com os desafios jurisdicionais 

típicos da INTERNET, como a disseminação de Fake 
News por provedores localizados fora de um determinado 

território onde ocorreu a violação.

O fenômeno das Fake News:

Dificuldades de combate nas Redes Sociais



Liberdade de Expressão – Fake News



- A liberdade de expressão é garantia constitucional, 

conforme expõe Constituição Federal brasileira de 

1988, a liberdade intelectual, de produção de obras 

literárias foi amplamente protegida e não aceitando a 

coação por meio de censura desde preceito 

fundamental da sociedade brasileira. 

- Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

- (...)

- VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 

religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 

para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 

cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

- IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica 

e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

Liberdade de Expressão – Direito Autoral



Prof. Marcos Wachowicz

marcos.wachowicz@gmail.com

www.gedai.ufpr.br

“Às vezes, a única coisa verdadeira num jornal 
é a data.”

Luís Fernando Veríssimo
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